
"Nunca deixe que lhe digam que não 
vale a pena 

Acreditar no sonho que se tem
Ou que seus planos nunca vão dar certo

Ou que você nunca vai ser alguém
Tem gente que machuca os outros
Tem gente que não sabe amar

Mas eu sei que um dia a gente aprende
Se você quiser alguém em quem confiar

Confie em si mesmo
Quem acredita sempre alcança"

Renato Russo

https://portal.ifba.edu.br/conquista/assistencia-estudantil

PAAE
PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA 

E APOIO AO ESTUDANTE
PARA OBTER MAIORES INFORMAÇÕES SOBRE O PAAE:

PROCURAR O SERVIÇO SOCIAL OU A GESTÃO DA
ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL (GAE)

(Sala 01 E 02, Bloco C)
TEL: 3426-2271 Ramal: 2558
Whatsapp.: 77 99131-8185

E-mails: servicosocial.ifba@gmail.com
gae.vdc@ifba.edu.br

Instagram: servicosocial.ifba.vdc

  

SERVIÇO  SOCIAL
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GESTÃO DA ASSISTÊNCIA 

ESTUDANTIL - GAE



Auxílio para Aquisições: auxílio financeiro para custeio de 
material escolar, fardamento ou aquisições que 
contribuam para o melhor desenvolvimento das atividades 
acadêmicas do(a) estudante. A autorização para compra 
do material e/ou aquisição a ser custeada pelo IFBA estará 
sujeita a análise considerando as necessidades do(a) 
estudante e as específicas do seu curso, sendo 
indispensável  a comprovação dos gastos com 
apresentação de notas fiscais no prazo máximo de 30 
dias. O auxílio para aquisições prevê recursos para a 
compra de materiais que vão compor o Almoxarifado 
Social, como fardamento e material escolar, os quais serão 
disponibilizados com a entrega do próprio item e não 
através da liberação de recurso financeiro;
Auxílio Alimentação: Oferece uma refeição diária ao (a)
estudante, almoço ou jantar, completa e balanceada, com 
acompanhamento nutricional.
Auxílio Cópia e Impressão: Disponibiliza auxílio para os 
(as) estudantes bolsistas com o objetivo de contribuir com 
cópias e impressões dos materiais didáticos específicos 
do seu curso e seus estudos.
Para ser contemplado(a) com os auxílios descritos acima, 
o (a) estudante deverá se inscrever no processo seletivo, 
estar regularmente matriculado(a)s em cursos de 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio (integrado 
ou subsequente) e de Nível Superior no IFBA Campus de 
Vitória da Conquista e pertencer à família em situação de 
vulnerabilidade socioeconômica com renda familiar bruta 
per capita, isto é, por pessoa, igual ou inferior a um salário 
mínimo vigente - disposto na Política Nacional de 
Assistência Estudantil - Lei nº 14.914/2024, de 
03/07/2024.
Entende-se por vulnerabilidade socioeconômica situação 
de falta ,  ausência ou privação,  levando-se em 
consideração renda mensal, relações familiares, situação 
habitacional, situação de saúde, participação em 
p r o g r a m a s  s o c i a i s  d o  g o v e r n o ,  t r a j e t ó r i a 
escolar/acadêmica, dentre outras.
O valor da renda familiar per capita é calculado a partir da
soma da renda bruta (salários, pens, aposentadorias, 
renda de trabalho autônomo e informal, renda de aluguéis 
e/ou outros proventos) de todos os membros da família, 
exceto os valores referentes a benefícios sociais, bolsas e 
auxílios destinados à complementação da renda.
Ainda que o (a) estudante cumpra com um ou mais 
critérios de vulnerabilidade, poderá não ser selecionado 
(a) caso a demanda seja excedente em relação ao 
orçamento da Assistência Estudantil destinado para 
esses auxílios.
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O QUE É O PAAE?
Com intuito de garantir o acesso, a permanência e a 
conclusão de curso do (a)s estudante (s) do IFBA, com 
vistas à inclusão social, formação plena, produção de 
conhecimento, melhoria do desempenho acadêmico e 
bem-estar biopsicossocial, foi criado o PAAE. Este 
programa possui caráter seletivo e destina-se a 
estudantes em comprovada situação de vulnerabilidade 
socioeconômica, sendo obrigatória a participação em 
processo de seleção socioeconômica. Assim, anualmente 
é aberto edital de seleção do PAAE.
São ofertadas pelo programa as seguintes modalidades 
de bolsas e/ou auxílios:
Bolsa Estudo: Disponibiliza auxílio financeiro mensal com 
vistas a contribuir para um melhor desenvolvimento das 
atividades acadêmicas do (a) estudante que deverá 
participar do acompanhamento pedagógico, das 
atividades de monitoria, atendimentos do professor, 
dentre outras. A bolsa estudo será priorizada para 
estudantes selecionados (as) que possuem maior 
dificuldade para acumular atividades, ou seja, repetentes 
com maior risco de afastamento, com dificuldades de 
aprendizagem relevantes, ingressantes, dentre outros.
Valor: meio salário mínimo vigente.
Auxílio Transporte: Disponibiliza auxílio financeiro mensal 
para contribuir com custeio do deslocamento do (a) 
estudante. Valor: até 20% do salário mínimo vigente para 
estudantes que residem em Vitória da Conquista e até 30% 
do salário mínimo vigente para os que residem em outro 
município ou distrito.
Auxílio Moradia: Disponibiliza auxílio financeiro mensal 
para contribuir com despesas mensais referentes à 
moradia do (a) estudante. Terão direito a esse auxílio, 
prioritariamente, os (as) estudantes oriundos de outros 
municípios ou estudantes que sejam naturais do 
município onde se localiza o campus, cuja situação de 
convivência sociofamiliar implica em risco pessoal e 
social. Será exigido mensalmente o recibo do aluguel. 
Valor: até meio salário mínimo vigente, não devendo, 
portanto, cobrir todas as despesas com a moradia.

COMO FAÇO PARA ME INSCREVER?
Para participar do processo seletivo, o(a) estudante deverá 
ler o edital por completo, requisitar o(s) auxílio(s), 
exclusivamente, pelo preenchimento completo de 
f o r m u l á r i o  e l e t r ô n i c o  d i s p o n í v e l  n o  S U A P 
(https://suap.ifba.edu.br), anexar no formulário as 
documentações solicitadas, de acordo com a Relação de 
Documentos do Edital e aguardar a análise da inscrição 
pelo Serviço Social.
O SUAP deverá ser acessado pelo(a) estudante através de 
seu número de matrícula (disponibi l izado pela 
Coordenação de Registro Escolares) e de sua senha 
pessoal. As inscrições ocorrerão em período estabelecido 
no cronograma do Edital e não serão aceitas inscrições fora 
desse período. Caso o(a) estudante não proceda com o 
preenchimento completo de formulário eletrônico 
disponibilizado pelo SUAP, sua inscrição não será 
homologada, não sendo admit ido concluir  seu 
preenchimento após término do período de inscrições, ou 
seja, não poderá participar da seleção.

DA DOCUMENTAÇÃO
Para participar do processo seletivo, o(a) estudante, após 
preencher o Formulário de Inscrição Eletrônica de forma 
completa, deverá anexar, em locais indicados no referido 
formulário, os documentos exigidos no Edital , estando eles 
em formato PDF e legíveis. 
Para complementação da análise de vulnerabilidade 
socioeconômica, o Serviço Social poderá solicitar outros 
documentos, realizar entrevista social e/ou visita domiciliar, 
caso assim julgar necessário.
É de inteira responsabilidade do (a) estudante e de seu 
responsável acompanhar todas as informações sobre o 
processo seletivo. Todas as informações para inscrição nos 
auxílios estarão presentes no Edital do PAAE, disponível 
no site: 
https://portal.ifba.edu.br/conquista/assistencia-estudantil e 
no Mural do Serviço Social.


